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29 TERMO ADITIVO

TERMO DE COMPpgvl55g X.e mv2021
De um lado, o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa.iurídica de direito público interno,

com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oêste - PR inscrito no CGC/MF sob n.

95.684.544/0001-26, neste ato representado por sêu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro,

casado, portador da Cédula de ldentidade n.e 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 701.594.329-87,

residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa a

denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ASSoclAçÃO DOs AGENTES ECOLÓGICOS

PRESTADORES DE SERVIçO NA COIETA DE MATERIAIS RECICúVEIS DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OEÍE - PARANÁ, inscrita no CNPJ 14.760.381/0001-11, com sede na Rua José de França Pereira, s/n,

Município de Santa Maria do Oeste/PR, neste ato representado pela Presidente Sra. Gessica Aparecida

Ribeiro, brasileira, portadora da Cédula de ldentidade ne 12.989.403-2 e do CPF/MF ne 077.582.239-66 e

que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o

disposto na Art. 57, lnciso ll da Lei 8.666/1993, mediante as clausulas e disposições seguintes:

CTÁUSU LA PRIMEIRA: ATTAVéS dO presente Termo Aditivo, as partes resolvem aditivar o prazo de

vigência constante no Termo de Compromisso original, pelo período de 12 (Doze) meses,

iniciando-se em 7510312023 e encerrar-se na data de 15 de Março de 2024.

PaÍásrafo Primeiro: Este aditivo tem o valor de RS 8.500,00 (Oito Mil e Quinhentos Reais)

mensal, alterando o valor total do Termo de Compromisso para R§ 306.000,00 (Trezentos e seis

Mil Reais).

cúUsUtA SEGUNDA . DA RATIFICACAO

a) permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Originário, sendo ratificadas pelo

presente Termo Aditivo.

b) E por estarem, assim, iustas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias

de igual teor e forma, a fim de que curtam seus devidos efeitos legais'

Santa Maria do Oeste, 13 de Março dê 2023.

ç

Prefeito MuniciPal

Testemunhás

DOs AGENTES

ECOLóGTCOS PRESTADORES DE SERVIço

NA COLETA DE MATERIAIS RECICúVEIS

DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OEÍE - PARANÁ

PTESidENtE: GESSICA APARECIDA RIBEIRO

Fêrnand o s

RG:7.605.179-8
CPF: 033.183.689-03

rl

U

ü
odair José Ferrerra de Limâ

RG:6.013.796-0
CPF: 857.956.159-00

CN PJ : 95.68'1.5,ú4l0001 -26

I(\\d,
ot.rtE-"tgrao



14103/2023,08:11 Prefeilura l\,4uniopalde Santa l\,4aria do Oeste

ESTÀDO DO PARA\Á
PREFEITURA MUNICIPÁL DE SANTA IÍARIA DO OESTE

LICITAÇAO
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De um lado. o MUNICIPIO DE SANTA MÂRIA DO OESTE.
pessoa iuridica de dircito público intemo. com scde na Rua.losé de

França Percira. l0 - Santa Maria do Oestc PR inscrito no CGC/MF
sob n. 95.68,1.54,1i0001-26. nestc ato rcpresenudo por seu Prcfcilo
Municipal, Sr. OSCAR DELCADO. brasilciro. casado. portador da

Cédula dc ldentidadc n.' 6.196.01{l-7. e inscrito no C.PF. n."

701 .594.329-1t7. residente c domiciliado na Ruâ Joào Kulicz, 155,

Jardim Sanlâ Clara. nestÀ cidadc, e quc aqui passa a denominar-se de

CONTRÁTANTE. c de ourro lado r enrpresa.\SSOCl.tÇ.ÀO DOS
ÀGENTES ECOI,óCICOS PRESTÀDORES DE SERVIÇO N^
COLETA DE MATERIAIS RECICL,íVEIS DO MI \ICIPIO DE
SANTA \4ARl^ DO OESTE - P.{RA\Á, in'crita n,r LNPJ
1.1.760.-18110001-tl, con sede ra Rua José de FranÇa Pcrcira. s/ú.

Municipio de Sanla Mariâ do Oesle/PR, neste ato representtdo pela

Prcsidcnte Sra. Gcssica Aparecidâ Ribeiro. brasileila. poÍadora da

Cédula de Identtlatle n'12.989.403-2 e do CPF"MF n't)77.582.239-
66 c que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA. resolvem

aditar o contralo original de acordo com o disposto na An. 57, lnciso

II da Lci 8.666/1991, nlediantc as clausulâs c disposições scgrrintcs:

CLÁUSULA PRIMEIR{: Através do presente Termo Aditivo. as

paÍtes resoh'cm adili\ar o prazo dc rigência conslante no Tcrmo dc

Cornplomisso original. pelo periodo de l2 (Dozc) meses. iniciando-sc

em 15103,'2021 c cncerrar-sc nn data dc l5 de Matço dc 2024.

Parágrafo Primciro: Estc aditivo tem o valor de RS 8.500,00 (Ono

Mil c Qüinhentos Reais) mersal, alteÍando o valoÍ tôtal do Tc no dc

Compromisso para R$ 306.000,00 (Trczcntos e Scis Mil Reâis).

CLÁUSULA SEGUNDA. DA RATIFICACÁO

a) PeÍmanecem inalteradas as demais cláusulas e condiÇôcs do

Contrato Originário. sendo ratilicadas pelo prcsente TeÍno Aditivo.

b) E por estarem. assim. justas c coúftatâdas, as partcs assinam o
pÍesentc instrumento em 02 (duas) vias de igual tcor e fonna, a fim de

que cuitam seus devidos efeitos legais.

Santa Maria do Oeslc. l3 de Março de 2023.
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